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PARECER Nº 1477/2022 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0691/22. 

Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre Vereador Xexéu Trípoli, que proíbe a 
utilização de animais em atividades desportivas, como corridas, disputas ou qualquer outra 
prova, com a respectiva emissão de "pouleis" de aposta, ainda que por meio digital ou virtual, 
no âmbito do Município de São Paulo. 

De acordo com a propositura, os estabelecimentos que desenvolvam tais atividades 
deverão cessá-las no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da publicação da lei, sob 
pena de advertência, multa ou suspensão do alvará de funcionamento. 

A Justificativa esclarece que se trata de projeto voltado à "proteção de animais sujeitos 
a práticas extenuantes visando apostas em jogos que podem ser considerados de azar, o que 
é vedado em regramento constitucional". 

Sob o aspecto jurídico, o projeto pode seguir em tramitação. 

O projeto veicula matéria de típico interesse local, inserida, portanto, na competência 
legislativa do Município, prevista no art. 30, inciso I, da Constituição Federal, e no art. 13, inciso 
I, de nossa Lei Orgânica. 

Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e 
imediato. (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, Salvador: Juspodivm, 2008, p. 841.) 

Além disso, conforme dispõe o § 1º do art. 225 da Constituição Federal, incumbe ao 
Poder Público proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que submetam 
os animais a crueldade (o que inclui atividades extenuantes). 

Como é cediço, os animais, inclusive os domésticos, compõem a fauna, sendo parte do 
meio ambiente. No que se refere à proteção do meio ambiente, o Município detém competência 
legislativa suplementar para legislar sobre o tema, com respaldo no artigo 30, II, da 
Constituição Federal. 

Não bastasse, o artigo 23, VI, da Constituição Federal, determina que "é competência 
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proteger o meio ambiente 
e combater a poluição em qualquer de suas formas". 

A propósito, o Supremo Tribunal Federal decidiu que "o Município tem competência 
para legislar sobre meio ambiente e controle da poluição, quando se tratar de interesse local" 
(RE 194.704/MG). Dito de outro modo, o Município é competente para legislar sobre o meio 
ambiente concorrentemente com a União e o Estado, no limite do seu interesse local e desde 
que tal regramento seja harmônico com a disciplina estabelecida pelos demais entes federados 
(art. 24, VI, c/c 30, I e II, da Constituição Federal) (STF. RE 586.224. Repercussão geral. Tema 
145. J. 09.03.2015). 

E é exatamente este o objeto da proposta, qual seja, proteger a saúde e a vida dos 
animais e, por conseguinte, o meio ambiente. 

Para ser aprovada, a propositura depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município. 



 

Câmara Municipal de São Paulo Parecer - PL 0691/2022 
Secretaria de Documentação Página 2 de 2 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

Destaque-se, ainda, que estando o projeto relacionado à política municipal de meio 
ambiente, é necessária a realização de duas audiências públicas, nos termos do art. 41, VIII, 
da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 19/12/2022. 

Sandra Santana (PSDB) - Presidente 

Cris Monteiro (NOVO) - Contrário 

Dra. Sandra Tadeu (UNIÃO) 

Edir Sales (PSD) - Relatora 

Professor Toninho Vespoli (PSOL) 

Rubinho Nunes (UNIÃO) - Contrário 

Sansão Pereira (REPUBLICANOS) 

Thammy Miranda (PL) - Contrário 
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Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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